LEI Nº 2.568, DE 10/03/2005

Regulamenta em  âmbito municipal a comercialização de bebidas lácteas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Os estabelecimentos que comercializam  leite e bebidas lácteas são obrigados a os exporem em  móveis  distintos.

Art. 2º . O móvel onde forem  dispostas as  bebidas lácteas deverão  ter uma placa identificadora do produto.

I – A placa terá forma retangular com as  seguintes dimensões:

a) largura = 40 cm (quarenta centímetros);

b) altura = 20 cm (vinte centímetros).

II – Na placa deverão constar os dizeres :  Bebida Láctea e os ingredientes que compõe o produto na forma do  registro SIF/DIPOA  do  Ministério da Agricultura.

Art. 3º. O descumprimento das normas dos artigos anteriores sujeitará a empresa infratora a multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por  auto de infração.

§1º. O valor da multa estipulada será corrigido pela variação anual do INPC/IBGE ou de outro índice oficial que venha a substituí-lo.

§2º. Os recursos arrecadados através das multas reverterão para o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor instituído pela Lei nº 1.520/95.

Art. 4º. Compete ao PROCON  Municipal a fiscalização desta lei.

Art. 5º . Revogam-se as disposições em  contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em  vigor na data de sua publicação
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